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SUPERINTENDÊNCIA 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Retificação de 10 de outubro de 2017  

Na Portaria nº 39, de 04 de outubro de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 09 de 

outubro de 2017,  onde sê-le “(... lotado no Hospital Universitário Júlio Bandeira )”, leia -se 

“(...desempenhando a função de Chefe do Setor de Infraestrutura Física no Hospital 

Universitário Júlio Bandeira)”.  

 

Maria Mônica Paulino do Nascimento 

 

COMISSÃO FISCAL DE CONTRATO 

 

Portaria n° 39, de 16 de outubro de 2017 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço 160, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação 

de competência de que trata a Portaria n º 125/2012-Ebserh, de 11 de dezembro de 2012, da 

presidência da Ebserh, posteriormente revisada e publicado no D.O.U em 03 de Agosto de 

2015, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora ELIANE DE SOUSA LEITE, CPF nº. 646.719.504-30, matrícula 

SIAPE nº. 111537826, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, do quadro permanente 

de pessoal da UFCG, cedida ao Hospital Universitário Júlio Maria Bandeira de Mello, 

exercendo a função de Chefe de Setor Diagnostico e Terapêutico conforme Portaria de cessão nº 

2.976, de 31 maio de 2017, para fiscalizar, como titular, a execução do Contrato n°.  02/2015, 

que têm por objeto a contratação da empresa para prestação de serviços de assessoria e proteção 

radiológica para o HUJB. 

Art. 2º Designar a servidora VERUSA FERNANDES DUARTE, CPF nº. 202.489.844-21, 

matrícula SIAPE nº. 123170, ocupante do cargo de Enfermeira, do quadro permanente de 

pessoal da Prefeitura Municipal de Mossoró, cedida ao Hospital Universitário Júlio Maria 

Bandeira de Mello, exercendo a função de Chefe da Divisão de Enfermagem, conforme a 

Portaria de cessão nº 633/2017, de 02 de maio de 2017, para fiscalizar, como substituta, a 

execução dos Contratos n°. 02/2015, que têm por objeto a contratação da empresa para 

prestação de serviços de assessoria e proteção radiológica para o HUJB. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maria Mônica Paulino do Nascimento 
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